
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
08/07/21..................R$ 148,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
08/07/21..................R$ 83,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
08/07/21..................R$ 79,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Uma massa de ar mais estável 
segue predominando no Paraná. 
Tendência para ocorrência de nevo-
eiros em alguns pontos dos Campos 
Gerais, centro-sul e leste do Estado 
ao amanhecer.
Mínima:  09°C em Curitiba
Máxima: 22°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura. 
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultandose 
a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as marcas, 
as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes das propostas e da 
ata de julgamento do Pregão Eletrônico n° 37/2021. 
 4.2. Os preços registrados são os seguintes: 

Contratante, o produto entregue em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções com o solicitado; 
 9.16 O Prazo para substituição do material que apresentar vícios impossibilitando 
seu bom funcionamento, é de no máximo 5 (cinco) dias. 
 9.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do equipamento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 9.18 A Contratada deverá preencher a nota fiscal com a descrição do produto ofertado, 
devendo incluir nome do item, marca, descrição, fabricante. A não observância deste item acarretará 
na recusa da nota fiscal para correção; 
 9.19 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenci-
árias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 
 9.20 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, no que se refere às condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 9.21 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, durante 
a realização do Contrato. 
 10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 10.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-
dades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido; 
 10.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto; 
 10.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações quando 
solicitadas pela Contratada; 
 10.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 10.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 10.6 Solicitar a entrega do objeto à Contratada através da nota de autorização de 
despesa; 
 10.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 10.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-
dades verificadas no produto entregue, para que seja reparado com sua substituição; 
 10.9 Rejeitar, no todo ou em parte, o produto adquirido em desacordo com o previsto, 
considerando que o objeto deste processo será dado como recebido de acordo com os artigos 73 
a 76 da Lei 8.666/93; 
 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado da devida Nota Fiscal, 
para efeito de posterior verificação, devendo neste momento ser realizada conferência inicial e se 
identificada à conformidade com o documento que o acompanha, o canhoto da Nota Fiscal é assinado; 
 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, a qualidade e 
quantidade do material e, consequente aceitação. Caso confirmada a conformidade com as espe-
cificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela secretaria solicitante pelo acompanhamento 
e fiscalização da execução. 
 10.10 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a aquisição do 
produto no prazo e forma estabelecidos no contrato. 
 10.11 Receber a nota fiscal, confirmar a despesa, encaminhar o processo de paga-
mento e confirmar o pagamento à Contratada. 
 11. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 11.1 - Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às seguintes sanções, 
assegurado o direito de ampla defesa: 
 a) multa de 10% (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e 
 b)impedimento em licitar e contratar com o Município de Primeiro de Maio e o des-
credenciamento do seu Cadastro de Fornecedores. 
 11.1.1 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes penalidades:  
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento;  
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;  
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ocorrer a rescisão administrativa;  
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, 
em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observandose o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 11.2. Da Cumulação de Sanções 
 11.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEI-
TURA, do SICAF e poderá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, 
no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação na imprensa oficial. 
 11.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes 
 11.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura 
do instrumento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão 
convocadas para assiná-lo as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 
 11.4 - Da Extensão das Penalidades 
 11.4.1 - A sanção prevista no item 11.1. poderá, também, ser aplicada à licitante que: 
 a) apresentar documentação falsa; 
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame; 
 c) não mantiver a proposta; 
 d) falhar ou fraudar a execução da ata; 
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 12. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando: 
 12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços 
registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município: 
 12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido.  
 12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 12.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
a Contratante poderá:  
 12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de prestação de serviços.  
 12.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
 12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa à aquisição pretendida. 
 13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS. 
 13.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 13.1.1. A pedido, quando: 
 13.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 
 13.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
 13.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando: 
 13.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 13.1.2.2. O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
 13.1.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 
 13.1.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 13.1.2.5. O fornecedor não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços. 
 13.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das con-
dições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 
 13.1.2.7. O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 14.1 As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
das seguintes dotações Orçamentárias:  

REDUZIDO                  PROGRAMATICA                          ELEMENTO DESPESA                  FONTE 
70          05.002.04.122.0002.2.306  3.3.90.30.00.00  1000 
757          05.002.04.122.0002.2.306  3.3.90.30.00.00  33003 
 
 15. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO 
 15.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados 
equivalerá a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município 
de Primeiro de Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 
62, da Lei 8666/93. 
 16. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 16.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a) Quando a sociedade contratada for dissolvida; 
 b) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência 
do contratante; 
 c) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
 d) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93. 
 16.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93. 
 17. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
 17.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o 
disposto no Edital de Pregão nº 37/2021, e seus anexos. 
 18. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
 18.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro 
de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município. 
 19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 19.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 
 20. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 20.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de 
Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro. 
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias. 
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 05 de julho de 2021. 

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita 

A. F. R. Distribuidora de Produtos LTDA
Contratada 

ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Casanova, 
Prefeita Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 2418 do Jornal da Cidade do dia 
07 de julho de 2021, pág. 2 na publicação referente a Ratificação de Dispensa de Licitação n° 28/2021:
 “Onde se lê”:
 ... R$ 3.006,50 (Três mil, seis reais e cinquenta centavos)
 “Leia-se”:
 ... R$ 2.002,00 (Dois mil e dois reais)
 Primeiro de Maio, 08 de julho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas mo-
dificações, adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 037/2021, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO R$ 24.507,00 (Vinte e quatro 
mil, quinhentos e sete reais).
 Primeiro de Maio/PR, 05 de julho de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras 
do Secretaria de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do 
servidor João Vitor Teixeira, CPF: 114.316.039-88, designado pela Portaria nº 5109, da Secretaria 
de Recursos Humanos e Administração. 
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer Secretaria 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Secretaria de Admi-
nistração, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços 
a serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem. 
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados nesta Ata de Registro de Preços. 
 6.3. As Secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura 
de Primeiro de Maio, por intermédio do Secretaria solicitante do serviço, devidamente indicado e 
identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa. 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 8.1. O pagamento será efetuado em até em até 30 dias após emissão de nota 
fiscal, após a manifestação favorável da Secretaria solicitante, através de atestado na nota fiscal 
comprovando o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 
05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou 
Certidão Positiva com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), de-
monstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição 
à percepção do valor faturado. 
 8.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais. 
 9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 9.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia 
e expressa anuência da administração; 
 9.2 Entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com o que foi solicitado; 
9.3 A eximir o Município de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que venham 
a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à entrega 
do objeto; 
 9.4 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e 
sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto. 
 9.5 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previ-
denciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato. 
 9.6 Eventuais danos causados às instalações e/ou equipamentos decorrentes da 
entrega do material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não cabendo qualquer 
contestação ou ônus a Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio; 
 9.7 A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, com prazo máximo de 10 (dez) dias, após a expedição de nota de empenho; 
9.8 Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, ficando o fornecedor obrigado 
a efetuar a entrega no prazo estabelecido; 
 9.9 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada 
para a execução do objeto da presente licitação, atendendo todas as exigências legais pertinentes, 
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica. 
 9.10 As máscaras deverão estar de acordo com o disposto na ABNT NBR 15052; 
 9.11 Fornecer o objeto conforme solicitação do setor solicitante, dentro dos prazos 
e condições estipulados no contrato e no edital de licitação; 
 9.12 A Contratada deverá garantir a boa qualidade do objeto, bem como assumir 
prejuízos quanto ao estado de conservação; 
 9.13 A Entrega dos equipamentos será de responsabilidade da Contratada e deverá ser 
entregue na localidade das secretarias solicitantes conforme consta na Nota de Autorização de Despesa. 
 9.14 Fornecer e-mail e telefone para eventuais contatos e solicitações de substituições 
e congêneres. 
 9.15 Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pela 

Indústria paranaense avança 20% 
nos primeiros cinco meses do ano

 A produção industrial paranaense teve cres-
cimento de 20% entre janeiro e maio de 2021, na 
comparação com os primeiros cinco meses do ano 
passado, o quinto melhor resultado do País. É o que 
mostra a Pesquisa Industrial Mensal, divulgada nesta 
quinta-feira (8) pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
Estatística (IBGE). No Brasil, a média de crescimento 
no período foi de 13,1%.
 Com relação a maio de 2020, a atividade in-
dustrial avançou 23,7% no Estado, próximo à média 
nacional, de 24%. No acumulado dos últimos 12 me-
ses, a expansão foi de 8,5%, superior ao crescimento 
no País, de 4,9% no período. Houve uma pequena 
retração na produção paranaense no mês de maio na 
comparação com abril, com queda de 1,4% – no Brasil, 
o crescimento de um mês a outro foi de 1,4%.
 Para o governador Carlos Massa Ratinho 
Junior, vários índices econômicos demonstram que o 
Paraná está superando os períodos mais críticos das 
restrições da pandemia da Covid-19, que impactou di-
versos setores. O crescimento acumulado em relação 
a 2020, destacou, mostra capacidade de adaptação 
rápida ao momento mais desafiador da história.
 “O Estado tem uma indústria forte e diversifi-

cada, que está contribuindo para o Estado superar a 
crise causada pela pandemia”, disse. “E a expansão da 
indústria impacta em todos os setores, puxa a geração 
de empregos e ajuda a desenvolver as cidades”.
 O governador também destacou a geração de 
novos empreendimentos. “Desde 2019, o Paraná atraiu 
cerca de R$ 45 bilhões em investimentos privados, que 
estão ajudando a transformar a realidade de todas as 

regiões. Com um ambiente propício para 
atrair novidades, mão de obra qualificada 
e uma logística de qualidade, a tendência 
é que esses números cresçam cada vez 
mais”, acrescentou.

SETORES
 De janeiro a maio, 11 dos 13 
segmentos analisados pelo IBGE no 
Paraná tiveram aumento na produção, 
com a liderança das fábricas de máqui-
nas e equipamentos, que cresceu 83,4%. 
O setor também puxou a expansão da 
indústria em maio deste ano, na comparação com o 
mesmo mês de 2020, com salto de 119,8%.
 Liderando a produção nacional, a indústria de 
produtos de madeira foi outra que se destacou em cada 
um dos recortes, com aumento de 107,4% em maio deste 
ano ante maio de 2020, de 58,9% no acumulado do ano e 
de 33,5% nos últimos 12 meses – melhor resultado para 
o período entre os setores analisados no Estado.
 No acumulado do ano, também ampliaram a 
produção as indústrias de veículos automotores, rebo-
ques e carrocerias (53,7%); fabricação de produtos de 
metal, exceto máquinas e equipamentos (41%); fabri-

cação de móveis (35,7%); 
fabricação de produtos de 
minerais não metálicos 
(32,3%); de máquinas, 
aparelhos e materiais elé-
tricos (28,1%); de produtos 
de borracha e de material 
não plástico (17,3%); de 
bebidas (16,5%); de ou-
tros produtos químicos 
(13,4%); e fabricação de 
coque, de produtos de-
rivados do petróleo e de 
biocombustíveis (5,7%).
 Na produção de maio 
deste ano, comparado ao 
mesmo mês do ano pas-
sado, apresentaram cres-
cimento as indústrias de 
veículos automotores, re-

boques e carrocerias (119,6%); fabricação de móveis 
(44,6%); de máquinas, aparelhos e materiais elétricos 
(42,3%); de produtos de metal, exceto máquinas e 
equipamentos (36,8%); de 
bebidas (30,1%); de produ-
tos minerais não metálicos 
(29%); de outros produtos 
químicos (9,8%); de produ-

tos de borracha e de material não plástico (3,8%).
 Houve queda, no período, na fabricação de 
celulose, papel e produtos de papel (-2,7%); de produtos 
alimentícios (-7,3%) e de coque, de produtos derivados 
do petróleo e de biocombustíveis (-10,3%).
 Já no acumulado dos últimos 12 meses, ex-
pandiram a produção as indústrias de fabricação de 
produtos de metal, exceto máquinas e equipamentos 
(33,3%); de móveis (25,8%); de produtos minerais não 
metálicos (23,5%); de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos (21,9%); bebidas (17%); de produtos de bor-
racha e de material não plástico (12,8%); de coque, de 
produtos derivados do petróleo e de biocombustíveis 
(6,2%); produtos alimentícios (3,6%).
 A retração aconteceu na fabricação de outros 
produtos químicos (-1%); de celulose, papel e produtos 
de papel (-4,5%); e de veículos automotores, reboques 
e carrocerias (-5,8%).

NACIONAL
 No crescimento acumulado da produção indus-
trial nacional, 12 dos 15 locais pesquisados mostraram 
taxas positivas. As maiores, além do Paraná, foram em 
Amazonas, Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Ceará.

Fonte: www.aen.pr.gov.br
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